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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/SGPRE/STI/COSINF/SEINFRA

Em atenção ao despacho retro, referente ao pedido de esclarecimentos, informamos (em ordem dos
questionamentos):

1) Correto o entendimento. Os acessórios do item 2 estão trocados com os acessórios do item 4. Isso foi
esclarecido em questionamento anterior. Note-se que no questionamento anterior foi autorizado o uso da
nova nomenclatura do produto, R-ISE-VMM-K9, visto que há informe do fabricante nesse sentido.

2) Correto o entendimento. Os acessórios do item 2 estão trocados com os acessórios do item 4. Isso foi
esclarecido em questionamento anterior. Note-se que, embora o quantitativo total seja 25 unidades do item,
um foi destacado em item separado para cumprir legislação (cota para micro empresa). Portanto são 24 + 1
(respectivamente itens 4 e 6). Da mesma forma, o item 3 tem 40 unidades ao total, mas 05 unidades foram
destacadas no item 5.

3) Correto. A instalação será feita por equipe própria.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Santos Doria, Chefe de Seção, em 21/12/2021, às 11:08,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1807724 e o código CRC F6BD80CD.
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